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ATO DE CONCESSÃODE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NO034/2017

•

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Sr. Raimundo Lacerda Filho, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos RESOLVE,com fundamento nos arts. 38, 39 e 86
parágrafos 10 e 20, ambos da Lei Municipal nO479, de 26 de abril de 2007, combinados com a
disposição do art. 10 da Emenda Constitucional de nO70/2012 que acrescentou o art. 6°-A da
EmendaConstitucional de nO41/2003 e art. 201, parágrafo 2° da Constituição Federal/88;

CONCEDER a MARIA CLAUDINEY CARNEIRO DE ARAÚJO, servidora pública municipal,
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM SAÚDE III - CLASSE E - REFERÊNCIA 8, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula sob o nO 122723-8 - BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR INVAUDEZ COM PROVENTOS PROPORCIONAIS,
(SEMPARIDADE),a partir do dia 07 de junho de 2017, conforme especificaçãoabaixo:

VENCIMENTO BASE R$ 1.333,78
(Conforme Lei Complementar Municipal de nO
066/2017, de 22 de junho de 2017) .-

QUINQUENIO R$ 333,45
(Conforme art. 30 da Lei Municipal nO232 de
19 de maio de 1997)

TOTAL R$I.667,23

Média dos 800/0 conforme a Lei nO R$981,50
10.887/04

Benefício Proporcional Calculado: R$ 925,55
(10.326/10.950)*(R$ 981,50)
Complementacão Constitucional R$II,45

Benefício de Aposentadoria R$937,OO• REGISTRE-SEi PUBUQUE-SEi CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
~
novembro de 2017.
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